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DEFINIÇÂO

Artlgo 2 - Considero-se
crionço, poro os ef eitos
desto Lei,
o pessoo oté dozeanos
deidade íncompletos, e
odolescente oguelo entre
l? (doze) e 18 (dezoito)
onos de idode.

Ártigo 98 - As medidos de proteçõo à crionço
e oo odolescente sõo oplícáveís sempre gue os

reconhecidos nesto Lei forem, omeoçodos ou violodos:

fr* Porógrofo único. Nos cosos expressos em lei,oplíco-se
r& excepcionalmente este Estotuto às pessoos entre lB
fl (dezoito) e 2t (vinte e um) onos de ídode.

f - por oçõo ou omissõo do sociedode ou do Estodo;

ff - por folto, omissôo ou obuso dos pois ou responsrível;

fff - em razdo de suo condufo.
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